
 
 

 

PORTARIA Nº 0338/2025 

 

“Dispõe sobre a designação de servidor para presidir a 

Audiência Pública referente ao Plano Municipal de 

Saneamento Básico do Município de Sítio Novo do Tocantins 

– TO.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DO TOCANTINS – TO, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de Audiência Pública para 

apresentação, discussão e coleta de contribuições acerca do Plano Municipal 

de Saneamento Básico – PMSB, conforme determina a Lei Federal nº 11.445/2007 

e suas atualizações; 

 

CONSIDERANDO a importância de assegurar a adequada condução dos 

trabalhos durante a Audiência Pública, garantindo transparência, participação 

popular e ampla publicidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica designado o Sr. Antonio Danilson Ferreira de Araújo Sousa, c 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para presidir a Audiência 

Pública referente ao Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB do 

Município de Sítio Novo do Tocantins – TO. 

 

Art. 2º Compete ao(à) Presidente da Audiência Pública: 

 

I – Conduzir os trabalhos, garantindo ordem, transparência e participação dos 

presentes; 

II – Apresentar ou coordenar a apresentação técnica do Plano Municipal de 

Saneamento Básico; 

III – abrir espaço para manifestações dos participantes e registrar contribuições; 

IV – Encaminhar, ao final, relatório contendo as informações e sugestões 

apresentadas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Sítio Novo do Tocantins – TO, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MARIA DAS DORES ABREU FARIAS 

Prefeita Municipal 
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